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cada pelo Decreto do Presidente da Republica n.° 45/91,
de 6 de Setembro, cujo texto foi publicado no Diério
da Republica, 1.2 série, n.° 205, de 6 de Setembro de
1991, nos mesmos termos em que a Republica Portu-
guesa a ela se encontra internacionalmente vinculada.

Para publicacdo no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos decreto de rati-
ficacdo e texto da Convencéo.

Assinado em 2 de Julho de 1998.
Publique-se.

O Presidente da Republica, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da Republica n.° 30/98

de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.°,
n.%s 2 e 3, e nos artigos 69.° e 70.° do Estatuto Organico
de Macau, decreto a aplicacdo ao territério de Macau
da Convencdo para a Supressdo do Trafico de Pessoas
e de Exploracdo da Prostituicdo de Outrem, ratificada
pelo Decreto do Presidente da Republica n.° 48/91, de
10 de Outubro, cujo texto foi publicado no Diario da
Republica, 1.2 série, n.° 233, de 10 de Outubro de 1991,
nos mesmos termos em que a Republica Portuguesa
a ela se encontra internacionalmente vinculada.

Para publicacdo no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos decreto de rati-
ficacdo e texto da Convencéo.

Assinado em 2 de Julho de 1998.
Publique-se.

O Presidente da Republica, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da Republica n.© 31/98

de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.°,
n.%s 2 e 3, e nos artigos 69.° e 70.° do Estatuto Organico
de Macau, decreto a aplicacdo ao territério de Macau
da Convencdo Relativa a Luta contra a Discriminacéo
no Campo do Ensino, aprovada pelo Decreto do
Governo n.° 112/80, de 23 de Outubro, cujo texto foi
publicado no Diario da Republica, 1.2 série, n.° 246, de
23 de Outubro de 1980, nos mesmos termos em que
a Republica Portuguesa a ela se encontra internacio-
nalmente vinculada.

Para publicacdo no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos decreto de apro-
vacdo e texto da Convengéo.

Assinado em 2 de Julho de 1998.
Publique-se.

O Presidente da Republica, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da Republica n.° 32/98
de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.°,
n.%s 2 e 3, e nos artigos 69.° e 70.° do Estatuto Organico
de Macau, decreto a extensdo ao territorio de Macau
da Convencao sobre os Aspectos Civis do Rapto Inter-
nacional de Criangas, aprovada pelo Decreto do
Governo n.° 33/83, de 11 de Maio, cujo texto foi publi-
cado no Diario da Republica, 1.2 série, n.° 108, de 11
de Maio de 1983, nos mesmos termos em que a Repu-
blica Portuguesa a ela se encontra internacionalmente
vinculada.

Para publicacdo no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos decreto de apro-
vacdo e texto da Convencao.

Assinado em 2 de Julho de 1998.
Publique-se.
O Presidente da Republica, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da Republica n.° 33/98
de 14 de Julho

O Presidente da Republica decreta, nos termos do
artigo 135.°, alinea b), da Constituicdo, o seguinte:

E ratificada a Convencéo para a Prevencdo e Repres-
sdo do Crime de Genocidio, adoptada pela Assembleia
Geral das Nac¢des Unidas em 9 de Dezembro de 1948,
aprovada, para adesdo, pela Resolucdo da Assembleia
da Republica n.° 37/98, em 30 de Abril de 1998.

Assinado em 2 de Julho de 1998.

Publique-se.
O Presidente da Republica, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Julho de 1998.

O Primeiro-Ministro, Anténio Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPUBLICA

Resolucdo da Assembleia da Republica n.° 37/98

Aprova, para Ratificacdo, a Convencao para a Prevencao e Repres-
sdo do Crime de Genocidio, Adoptada pela Assembleia Geral
das NagOes Unidas em 9 de Dezembro de 1948.

A Assembleia da Republica resolve, nos termos dos
artigos 161.°, alinea i), e 166.%, n.° 5, da Constituicao,
aprovar, para adesdo, a Convengdo para a Prevengdo
e Repressdo do Crime de Genocidio, adoptada pela
Assembleia Geral das Na¢6es Unidas em 9 de Dezembro
de 1948, cuja versdo auténtica em lingua francesa e res-
pectiva traducdo em lingua portuguesa seguem em
anexo.

Aprovada em 30 de Abril de 1998.

O Presidente da Assembleia da Republica, Antonio
de Almeida Santos.
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CONVENTION POUR LA PREVENTION ET LA REPRESSION DU CRIME
DE GENOCIDE, ADOPTEE PAR L’ASSEMBLEE GENERALE DES
NATIONS UNIES LE 9 DECEMBRE 1948.

Les Parties contractantes:

Considérant que I’Assemblée générale de I'Orga-
nisation des Nations Unies, par sa résolu-
tion 96 (I) en date du 11 décembre 1946, a
déclaré que le génocide est un crime du droit
des gens, en contradiction avec I'esprit et les fins
des Nations Unies et que le monde civilisé
condamne;

Reconnaissant qu'a toutes les périodes de I'histoire
le génocide a infligé de grandes pertes a I’huma-
nité;

Convaincues que, pour libérer I'hnumanité d'un
fléau aussi odieux, la coopération internationale
est nécessaire;

conviennent de ce qui suit:

Atrticle premier

Les Parties contractantes confirment que le génocide,
gu’il soit commis en temps de paix ou en temps de
guerre, est un crime du droit des gens, qu’elles s’enga-
gent a prévenir et a punir.

Article 11

Dans la présente Convention le génocide s’entend
de I'un quelconque des actes ci-apres, commis dans
I'intention de détruire, en tout ou en partie, un groupe
national, ethnique, racial ou religieux, comme tel:

a) Meurtre de membres du groupe;

b) Atteinte grave a I'intégrité physique ou mentale
de membres du groupe;

¢) Soumission intentionnelle du groupe a des con-
ditions d’existence devant entrainer sa destruc-
tion physique totale ou partielle;

d) Mesures visant a entraver les naissances au sein
du groupe;

e) Transfert forcé d’enfants du groupe a un autre
groupe.

Atrticle 111
Seront punis les actes suivants:

a) Le génocide;

b) L’entente en vue de commettre le génocide;

¢) L’incitation directe et publique a commettre le
génocide;

d) La tentative de génocide;

e) Lacomplicité dans le génocide.

Avrticle IV

Les personnes ayant commis le génocide ou I'un quel-
conque des autres actes énumérés a l'article 1 seront
punies, gu’elles soient des gouvernants, des fonction-
naires ou des particuliers.

Article V

Les Parties contractantes s’engagent a prendre, con-
formément a leurs constitutions respectives, les mesures
législatives nécessaires pour assurer I'application des dis-
positions de la présente Convention, et nhotamment a
prévoir des sanctions pénales efficaces frappant les per-

sonnes coupables de génocide ou de I'un quelconque
des autres actes énumérés a l'article 1.

Article VI

Les personnes accusées de génocide ou de I'un quel-
conque des autres actes énumérés a l'article ni seront
traduites devant les tribunaux compétents de I'Etat sur
le territoire duquel I'acte a été commis, ou devant la
Cour criminelle internationale qui sera compétente a
I’égard de celles des Parties contractantes qui en auront
reconnu la juridiction.

Article VII

Le génocide et les autres actes énuméreés a l'article 1
ne seront pas considérés comme des crimes politiques
pour ce qui est de I'extradition.

Les Parties contractantes s'engagent en pareil cas a
accorder I'extradition conformément a leur législation
et aux traités en vigueur.

Article VIII

Toute Partie contractante peut saisir les organes com-
pétents des Nations Unies a fin que ceux-ci prennent,
conformément a la Charte des Nations Unies, les mesu-
res qu’ils jugent appropriées pour la prévention et la
répression des actes de génocide ou de I'un quelconque
des autres actes énumeérés a l'article 1.

Article IX

Les différends entre les Parties contractantes relatifs
a I'interprétation, I'application ou I’'exécution de la pré-
sente Convention, y compris ceux relatifs a la respon-
sabilité d’'un Etat en matiere de génocide ou de I'un
quelconque des autres actes énumérés a I'article 1,
seront soumis a la Cour internationale de Justice, a la
requéte d’une Partie au différend.

Article X

La présente Convention, dont les textes anglais, chi-
nois, espagnol, francais et russe feront également foi,
portera la date du 9 décembre 1948.

Article XI

La présente Convention sera ouverte jusqu’'au
31 décembre 1949 a la signature au nom de tout Membre
des Nations Unies et de tout Etat non membre & qui
I’Assemblée générale aura adressé une invitation a cet
effet.

La présente Convention sera ratifiée et les instru-
ments de ratification seront déposés auprés du Secré-
taire général des Nations Unies.

A partir du ler janvier 1950, il pourra étre adhéré
a la présente Convention au nom de tout Membre des
Nations Unies et de tout Etat non membre qui aura
recu I'invitation susmentionnée.

Les instruments d’adhésion seront déposés auprés du
Secrétaire général des Nations Unies.
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Article XII

Toute Partie contractante pourra, a tout moment, par
notification adressée au Secrétaire général des Nations
Unies, étendre I'application de la présente Convention
a tous les territoires ou a I'un quelconque des territoires
dont elle dirige les relations extérieures.

Article XII1

Dés le jour ou les vingt premiers instruments de rati-
fication ou d’adhésion auront été déposés, le Secrétaire
general en dressera proces-verbal. Il transmettra copie
de ce proces-verbal a tous les Etats Membres des Nations
Unies et aux non-membres visés par I'article xi.

La présente Convention entrera en vigueur le qua-
tre-vingt-dixiéme jour qui suivra la date du dép6t du
vingtiéme instrument de ratification ou d’adhésion.

Toute ratification ou adhésion effectuée ultérieure-
ment a la derniére date prendra effet le quatre-vingt-di-
xiéme jour qui suivra le dépdt de I'instrument de rati-
fication ou d’adhésion.

Article XIV

La présente Convention aura une durée de dix ans
a partir de la date de son entrée en vigueur.

Elle restera par la suite en vigueur pour une période
de cing ans et ainsi de suite, vis-a-vis des Parties con-
tractantes qui ne l'auront pas dénoncée six mois au
moins avant I'expiration du terme.

La dénonciation se fera par notification écrite adres-
sée au Secrétaire général des Nations Unies.

Article XV

Si, par suite de dénonciations, le nombre des Parties
a la présente Convention se trouve ramené a moins
de seize, la Convention cessera d’étre en vigueur a partir
de la date a laquelle la derniére de ces dénonciations
prendra effet.

Article XVI

Une demande de revision de la présente Convention
pourra étre formulée en tout temps par toute Partie
contractante, par voie de notification écrite adressée au
Secrétaire général.

L’Assemblée générale statuera sur les mesures a pren-
dre s’il y a lieu, au sujet de cette demande.

Article XVII

Le Secrétaire général des Nations Unies notifiera a
tous les Etats Membres des Nations Unies et aux Etats
non membres visés par I'article xi:

a) Les signatures, ratifications et adhésions regues
en application de I'article xi;

b) Les notifications recues en application de I'ar-
ticle xir;

c) La date a laquelle la présente Convention
entrera en vigueur, en application de [larti-
cle xu;

d) Les dénonciations recues en application de
I'article xi1v;

e) L’abrogation de la Convention, en application
de l'article xv;

f) Les notifications recues en application de I'ar-
ticle xvi.

Article XVIII

L’original de la présente Convention sera déposé aux
archives de I'Organisation des Nations Unies.

Une copie certifiée conforme sera adressée a tous
les Etats Membres des Nations Unies et aux Etats non
membres visés par I'article xi.

Article XIX

La présente Convention sera enregistrée par le Secré-
taire général des Nations Unies a la date de son entrée
en vigueur.

CONVENCAO PARA A PREVENCAOQ E REPRESSAO
DO CRIME DE GENOCIDIO, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1948

As Partes Contratantes:

Considerando que a Assembleia Geral da Orga-
nizagdo das Nac¢des Unidas, na sua Resolucdo
n.° 96 (1), de 11 de Dezembro de 1946, declarou
que o genocidio é um crime de direito dos povos,
que estd em contradicdo com o espirito e os fins
das Nag¢des Unidas e é condenado por todo o
mundo civilizado;

Reconhecendo que em todos os periodos da his-
téria o genocidio causou grandes perdas a
humanidade;

Convencidas de que, para libertar a humanidade
de um flagelo tdo odioso, € necessaria a coo-
peracéo internacional;

acordam no seguinte:

Artigo 1.°

As Partes Contratantes confirmam que o genocidio,
seja cometido em tempo de paz ou em tempo de guerra,
€ um crime do direito dos povos, que desde ja se com-
prometem a prevenir e a punir.

Artigo 2.°

Na presente Convencdo, entende-se por genocidio 0s
actos abaixo indicados, cometidos com a intengdo de
destruir, no todo ou em parte, um grupo nacional, étnico,
racial ou religioso, tais como:

a) Assassinato de membros do grupo;

b) Atentado grave a integridade fisica e mental
de membros do grupo;

¢) Submissdo deliberada do grupo a condicGes de
existéncia que acarretardo a sua destruicdo
fisica, total ou parcial;

d) Medidas destinadas a impedir 0s nascimentos
no seio do grupo;

e) Transferéncia forcada das criancas do grupo
para outro grupo.

Artigo 3.°
Serdo punidos 0s seguintes actos:

a) O genocidio;

b) O acordo com vista a cometer genocidio;

¢) O incitamento, directo e publico, ao genocidio;
d) A tentativa de genocidio;

e) A cumplicidade no genocidio.
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Artigo 4.°

As pessoas que tenham cometido genocidio ou qual-
quer dos outros actos enumerados no artigo 3.° serdo
punidas, quer sejam governantes, funcionarios ou par-
ticulares.

Artigo 5.°

As Partes Contratantes obrigam-se a adoptar, de
acordo com as suas Constitui¢es respectivas, as medidas
legislativas necessarias para assegurar a aplicacdo das
disposi¢des da presente Convengdo e, especialmente,
a prever sancdes penais eficazes que recaiam sobre as
pessoas culpadas de genocidio ou de qualquer dos actos
enumerados no artigo 3.°

Artigo 6.°

As pessoas acusadas de genocidio ou de qualquer
dos outros actos enumerados no artigo 3.° serdo julgadas
pelos tribunais competentes do Estado em cujo territorio
o acto foi cometido ou pelo tribunal criminal interna-
cional que tiver competéncia quanto as Partes Contra-
tantes que tenham reconhecido a sua jurisdi¢&o.

Artigo 7.°

O genocidio e os outros actos enumerados no ar-
tigo 3.° ndo serdo considerados crimes politicos, para
efeitos de extradicéo.

Em tal caso, as Partes Contratantes obrigam-se a con-
ceder a extradicdo de acordo com a sua legislacdo e
com os tratados em vigor.

Artigo 8.°

As Partes Contratantes podem recorrer aos 0rgaos
competentes da Organiza¢do das Na¢bes Unidas para
que estes, de acordo com a Carta das NacBes Unidas,
tomem as medidas que julguem apropriadas para a pre-
vencao e repressdo dos actos de genocidio ou dos outros
actos enumerados no artigo 3.°

Artigo 9.°

Os diferendos entre as Partes Contratantes relativos
a interpretacdo, aplicacdo ou execu¢do da presente Con-
vencdo, incluindo os diferendos relativos a responsa-
bilidade de um Estado em matéria de genocidio ou de
qualquer dos actos enumerados no artigo 3.°, serdo sub-
metidos ao Tribunal Internacional de Justica, a pedido
de uma das partes do diferendo.

Artigo 10.°

A presente Convencao, cujos textos em inglés, chinés,
espanhol, francés e russo sdo igualmente validos, sera
datada de 9 de Dezembro de 1948.

Artigo 11.°

A presente Convencdo estard aberta, até 31 de
Dezembro de 1949, a assinatura de todos os membros
da Organizacéo das Nac¢Bes Unidas e de todos os Esta-
dos que, ndo sendo membros, tenham sido convidados
pela Assembleia Geral para esse efeito.

A presente Convencao serd ratificada e os instrumen-
tos de ratificacdo serdo depositados junto do Secreta-
rio-Geral da Organizacéo das Na¢fes Unidas.

Ap0Os 1 de Janeiro de 1950 poderdo aderir a presente
Convencdo os membros da Organizacdo das Nacdes
Unidas ou os Estados que, ndo sendo membros, tenham
recebido o convite acima mencionado.

Os instrumentos de adesdo serdo depositados junto
do Secretario-Geral da Organizacdo das Nag6es Unidas.

Artigo 12.°

As Partes Contratantes poderdo, em qualquer
momento e por notificacdo dirigida ao Secretario-Geral
da Organizacéo das Nac¢6es Unidas, estender a aplicacdo
da presente Convencéo a todos os territdrios ou a qual-
quer dos territorios cujas relagdes exteriores assumam.

Artigo 13.°

Quando tiverem sido depositados os primeiros 20 ins-
trumentos de ratificacdo ou de adesdo, o Secretario-Ge-
ral registard o facto em acta. Transmitird copia dessa
acta a todos os Estados membros da Organizagdo das
Nacbes Unidas e aos Estados ndo membros referidos
no artigo 11.°

A presente Convencdo entrara em vigor no 90.° dia
ap6s a data do depésito do 20.° instrumento de rati-
ficacdo ou de adesao.

Todas as ratificacbes ou adesbes efectuadas poste-
riormente a Gltima data produzirdo efeito no 90.° dia
ap6s o deposito do instrumento de ratificacdo ou de
adesao.

Artigo 14.°

A presente Convencao terd uma duracdo de 10 anos
contados da data da sua entrada em vigor.

Apobs esse periodo, ficard em vigor por cinco anos,
e assim sucessivamente, para as Partes Contratantes que
a ndo tiverem denunciado seis meses pelo menos antes
de expirar o termo.

A denuncia sera feita por notificacéo escrita, dirigida
ao Secretario-Geral da Organiza¢do das Na¢6es Unidas.

Artigo 15.°

Se, em consequéncia de dendncias, 0 namero das par-
tes na presente Convencao se achar reduzido a menos
de 16, a Convencao deixara de estar em vigor a partir
da data em que produzir efeitos a Ultima dessas
denuncias.

Artigo 16.°

As Partes Contratantes poderéo, a todo o tempo, for-
mular um pedido de revisdo da presente Convencao,
mediante notificacdo escrita dirigida ao Secretario-Ge-
ral.

A Assembleia Geral deliberard sobre as medidas a
tomar, se for o caso, sobre esse pedido.

Artigo 17.°

O Secretério-Geral das Nag¢bes Unidas notificara
todos os Estados membros da Organizacédo e os Estados
ndo membros referidos no artigo 11.°:

a) Das assinaturas, ratificacdes e adesdes recebidas
em aplicacdo do artigo 11.°;

b) Das notificagcbes recebidas em aplicagdo do
artigo 12.°;
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¢) Da data da entrada em vigor da presente Con-
vencdo, em aplicacdo do artigo 13.°;
d) Das denuncias recebidas em aplicacdo do

artigo 14.°;

e) Da revogacdo da Convencdo em aplicagcdo do
artigo 15.°;

f) Das notificacOes recebidas em aplicacdo do
artigo 16.°

Artigo 18.°

O original da presente Convencao ficard depositado
nos arquivos da Organizacdo das Nag¢des Unidas.

A todos os Estados membros da Organizacdo das
Nac¢bes Unidas e aos Estados ndo membros referidos
no artigo 11.° serdo enviadas cépias autenticadas.

Artigo 19.°

A presente Convencao serd registada pelo Secreta-
rio-Geral da Organizacdo das Nac¢des Unidas na data
da sua entrada em vigor.

Declaracéo da Republica Portuguesa relativa ao artigo 7.° da Con-
vencao para a Prevencdo e Repressdo do Genocidio, adoptada
pela Assembleia Geral das Nag¢bes Unidas em 9 de Dezembro
de 1948.

A Republica Portuguesa declara que interpretard o
artigo 7.° da Convengdo para a Preven¢do e Repressdo
do Genocidio de acordo com o seguinte sentido:

A obrigacdo de extradicdo prevista no artigo 7.° ape-
nas existira caso a Constituicdo da Republica Portuguesa
e demais legislacdo nacional ndo a proiba.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.° 136/98

Por ordem superior se torna publico que foi concluido
por ambas as Partes o processo de aprovacédo do Acordo
sobre Promocédo e Proteccdo de Investimentos entre a
Republica Portuguesa e a Republica da Guiné-Bissau,
assinado em Lisboa em 24 de Junho de 1991 e aprovado
pelo Decreto n.° 41/92, publicado no Diario da Repu-
blica, 1.2 série, n.° 232, de 8 de Outubro de 1992.

Nos termos do artigo 17.° do Acordo, este entrou
em vigor em 8 de Abril de 1996.

Instituto da Cooperacdo Portuguesa, 18 de Fevereiro
de 1998. — O Presidente, Carlos Neves Ferreira.

Aviso n.° 137/98

Por ordem superior se faz publico que o Governo
de Portugal depositou, em 1 de Abril de 1996, o ins-
trumento de ratificacdo da Convencéo das Nagdes Uni-
das de Combate a Desertificacdo, concluida em Paris
em 17 de Junho de 1994 e em vigor, a nivel internacional,
desde 22 de Junho de 1996. Esta Convencdo entrou
em vigor para Portugal em 29 de Junho de 1996.

A referida Convengéo foi aprovada, para ratificacao,
por Portugal nos termos do Decreto n.° 41/95, publicado
no Diario da Republica, 1.2 série-A, n.° 287, de 14 de
Dezembro de 1995.

O ponto focal desta Convencao em Portugal é a Direc-
cdo-Geral das Florestas, do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

A data da vinculacdo de Portugal ao referido ins-
trumento eram as seguintes as partes no mesmo:

Data
Estados ou entidades da
vinculacéo

Afeganistdo .................. 1 de Novembro de 1995.

Bangladesh .................. 26 de Janeiro de 1996.
Burkina-Faso ................. 26 de Janeiro de 1996.
CaboVerde .................. 8 de Maio de 1995.
Canada ...................... 1 de Dezembro de 1995.
Dinamarca ................... 22 de Dezembro de 1995.
Equador ..................... 6 de Setembro de 1995.
Egipto....................... 7 de Julho de 1995.
Espanha ..................... 30 de Janeiro de 1996.
Finlandia .................... 20 de Setembro de 1995.
Guiné-Bissau ................. 27 de Outubro de 1995.
Holanda ..................... 27 de Junho de 1995.

23 de Janeiro de 1996.
26 de Marco de 1996.

llhas Mauricias ...............
Israel .......................

Lesoto ...l 12 de Setembro de 1995.
Mali ........................ 31 de Outubro de 1995.
MéXico ...................... 3 de Abril de 1995.
Micronésia ................... 25 de Margo de 1996.
Nigéria ...................... 19 de Janeiro de 1996.
Peru .......... ... .. .. 9 de Novembro de 1995.
Senegal . ... 26 de Julho de 1995.
SUdéo ... 24 de Novembro de 1995.
Suécia.........ooiiiiiiin... 12 de Dezembro de 1995.
SuiGa .o 19 de Janeiro de 1996.
TOGO .. 4 de Outubro de 1995.
Tunisia ... 11 de Outubro de 1995.
Usbequistdo .................. 31 de Outubro de 1995.

Direccdo-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Junho de 1998. — O Director de Servicos das Orga-
nizagdes Econdmicas Internacionais, Jodo Perestrello
Cavaco.

Aviso n.° 138/98

Por ordem superior se faz piblico que, segundo comu-
nicacdo do Secretario-Geral das Nac¢6es Unidas de 3 de
Fevereiro de 1998, o Listenstaina depositou, em 19 de
Novembro de 1997, o instrumento de ratificacdo da Con-
vencdo das NagGes Unidas sobre Diversidade Bioldgica,
concluida no Rio de Janeiro em 5 de Junho de 1992,
com a seguinte declaragdo, cujo texto auténtico em lin-
gua inglesa seguidamente se transcreve:

«The Principality of Liechtenstein wishes to reaffirm
the importance it attaches to transfers of technology
and to biotechnology in order to ensure the conservation
and sustainable use of biological diversity. The com-
pliance with intellectual property rights constitutes an
essential element for the implementation of policies for
technology transfer and co-investment.

For the Principality of Liechtenstein, transfers of tech-
nology and access to biotechnology, as defined in the
text of the Convention on Biological Diversity, will be
carried out in accordance with article 16 of the said
Convention and in compliance with rules of protection
of intellectual property, in particular multilateral and
bilateral agreements signed or negotiated by the Con-
tracting Parties to this Convention.

The Principality of Liechtenstein will encourage the
use of the financial mechanism established by the Con-
vention to promote the voluntary transfer of intellectual
property rights held by the Liechtenstein operators, in



